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CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DAS FLORES

AV. RUI BARBOSA, 577 – CENTRO – FONE (082) 623.1558

CNPJ - Nº 03.022.751/0001-05

Email: cmodflores@gmail.com
            Ata da Sessão Ordinária do dia 12.02.2026 da Câmara Municipal.

 Ata da 02ª Sessão Ordinária da Casa Legislativa, Vereador Edson Matias, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de 2026, no Salão nobre da Casa Legislativa; Sob a Presidência do Vereador José Carlos Laurentino Torres; Inicialmente o Presidente pediu que todos ficassem de pé para execução do Hino do Município; Após a execução do Hino do Município o Presidente pediu a 2ª Secretária da Casa Vereadora Jozélia Vieira Cavalcante para fazer a chamada dos Vereadores: Compareceram os seguintes: Jozélia Vieira Cavalcante, Evandro Alves Machado, Diego Barros dos Santos, José Cícero da Cruz, Ana Carolina Silva Queiroz, João Rodrigues dos Santos Filho, José Maciel da Silva e Manoel Messias Rodrigues; E verificado número legal, o Presidente “Em nome de DEUS e pela grandeza do nosso município declara aberta a Sessão da Câmara Municipal”; EXPEDIENTE: Inicialmente foi lida a ata da sessão anterior, a qual foi posta em discussão e depois em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade; Abrindo os trabalhos, ainda no expediente o Presidente apresentou para leitura e votação os pareceres em Conjunto das Comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Constituição, Justiça e Redação Final, bem como de Educação, Saúde, Assistência Social e Previdência, referente aos Projetos de Lei n° 01.2026 que cria no âmbito do Município de Olho d’Água das Flores o Programa de auxilio transporte para estudantes Universitários em cursos de graduação de nível superior e pós-graduação strictu e sensu e nível técnico na modalidade presencial e sem-presencial, revogando as Leis Municipais n° 993/2023 e n° 1022/2024 e dá outras providencias; O de n° 02.2026 que autoriza a concessão de auxilio combustível aos munícipes de Olho d’Água das Flores que realizem tratamento continuo e outros deslocamento que envolva situações de vulnerabilidade social fora do território municipal, proporcional a quilometragem percorrida e dá outras providencias e o de n° 03.2026 que institui benefício para pacientes do Município de Olho d’água das Flores submetidos a tratamento de hemodiálise fora do domicilio, e dá outras providencias, todos de autoria do Poder Executivo; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura dos pareceres das comissões acima citada para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou os pareceres em Conjunto das Comissões Finanças, Orçamento e Fiscalização, Constituição, Justiça e Redação Final, bem como de Educação, Saúde, Assistência Social e Previdência em discursão e votação; Consultado o plenário, o Presidente declarou os pareceres em conjunto das comissões acima citada, referente aos Projetos de Lei n°s 01,02 e 03.2026 de autoria do Poder Executivo, aprovados por unanimidade; A seguir, o Presidente apresentou para leitura e votação o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final, referente ao Projeto de Lei n° 03.2026 que dispõe sobre a denominação de Prédio Público Municipal Campo Society João Inácio Costa e dá outras providencias, de autoria da Mesa Diretora desta Casa; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura do parecer da comissão para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final em discursão e votação; Consultado o plenário, o Presidente declarou o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, referente ao Projeto de Lei n° 03.2026 de autoria da Mesa Diretora desta Casa aprovado por unanimidade; Dando continuidade, o Presidente apresentou para leitura o Projeto de Decreto Legislativo n° 01.2026 que concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Olho d’Água das Flores – AL ao Vice-Governador do Estado o Sr. Ronaldo Augusto Lessa Santos, de autoria do Vereador Diego Barros dos Santos; Pedindo a redatora de atas a fazer a leitura para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente encaminhou o projeto de decreto a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para analise e posterior apreciação; Em seguida o Presidente, apresentou duas indicações, a de n° 10.2026 de autoria da Vereadora Jozélia Cavalcante, que indicou ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do Prefeito José Luiz Vasconcelos dos Anjos, bem como ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Ademir Damasceno, a construção de uma passagem molhada no Sítio Bananeira, no Riacho Farias, nas proximidades da propriedade do Sr. Nardinho e do Sr. Benedito Timóteo; E a de n° 11.2026 de autoria do Vereador Evandro Machado, que indicou ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a extensão do calçamento em frente à igreja do sítio toco da aroeira, visando maior segurança, acessibilidade e conforto para os fiéis e moradores que transitam pelo local.; Pediu a redatora de atas a fazer a leitura para conhecimento de todos; Na ordem do dia, o Presidente colocou em discursão e depois em votação os Projetos de Lei n°s 01, 02 e 03.2026 de autoria do Poder Executivo; Consultado o plenário, o Presidente declarou os Projetos de Lei n°s 01,02 e 03.2026 de autoria do Poder Executivo aprovados por unanimidade; Em seguida, o Presidente colocou em discursão e depois em votação o Projeto de Lei n° 03.2026 de autoria da Mesa Diretora desta Casa; Consultado o plenário, o Presidente declarou o Projeto de Lei n° 03.2026 de autoria da Mesa Diretora desta Casa aprovado por unanimidade; Continuando, o Presidente colocou em discussão e depois em votação a indicação de nº 10.2026 de autoria da Vereadora Jozélia Cavalcante; Consultado o plenário, o Presidente declarou a indicação n° 10.2026 aprovada por unanimidade; Em seguida, coloco em discussão e depois em votação a indicação de nº 11.2026 de autoria do Vereador Evandro Machado; Consultado o plenário, o Presidente declarou a indicação n° 11.2026 aprovada por unanimidade; Não havendo mais matéria sujeita à deliberação do plenário, o Presidente agradeceu a presença de todos a sessão, e “em nome Deus e pela grandeza do nosso município, declarou encerrada a sessão da Câmara municipal”; E, para constar, eu, Rôsalyn Sátiro de Oliveira - redatora de atas da Câmara municipal lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos vereadores que a aprovam; Sala das Sessões da Casa Legislativa Vereador Edson Matias, aos 12 de fevereiro de 2026 . 
